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ACTOS DO. PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 1029 
D E 12 D E DEZEMBRO D E 1906 

Auctoriza o Governo a conceder prémios aos fabricantes de ma
chinas c instrumentos agrícolas, que melhor satisfizerem as 
exigências da lavoura caféeira. 
O dr. Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congiesso Legislativo decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo 1." Fica 1 o Governo auctorizado a abrir, durante o 

prazo de cinco annos, um concurso entre fabricantes de machi
nas e instrumentos agrícolas, premiando os que melhor satisfi
zerem as exigências da lavoura caféeira, no forma da presente lei. 

Artigo 2." Os prémios serão annuaes, conferidos c pagos 
no fim de cada anno agricola, durante o prazo a que se refere 
O artigo antecedente, pela fôrma seguinte : 

a) um premio em dinheiro nacional, equivalente a oito mil 
dollars (8.000), para o melhor cultivador ou conjuncto de instru
mentos destinados a limpar os cafezaos de todas as hervas d a -
mninhas, de modo a ser dispensável para este serviço o braço 
humano ; 

b) outro premio em dinheiro nacional equivalente a seis 
mil dollars (6.000), para o melhor instrumento ou conjuncto 
délies, em condições de tornar dispensável o braço humano, para 
o serviço do preparo do chão da colheita : 

c) outro premio em dinheiro nacional, equivalente a quatro 
mil dollars (4.000), para o melhor ventilador (cleaner) que, fun-
ccionandojnncto do local das colheitas, possa expurgalas de todos 
os'corpos extranhos, taes como: folhas, pauzinhos e, especial
mente, toriões e pedras. 

Artigo 3." Só serão admittidos á inscripção no concurso as 
fabricas que, convidadas pelo Governo e tendo acceito as condi
ções desta lei e seu regulamento, mandarem a este Estado re
presentante habilitado, para realizar os estudos preliminares indis
pensáveis. 

Artigo 4.° O período para insciipção será determinado de 
maneira que dentro do mesmo possam ser realizados os estudos 
preliminares a que se refere o artigo antecedente. 

Artigo 5.° O concurso durará pelo prazo de cinco annos, a 
contar da data que fõr marcada no regulamento desta lei. 

Paragraphe único. Os períodos annuaes para o concurso 
contar ?e âo de 1.° de Setembro a 31 de Agosto: 

Cada um dos prémios a que se refere' o artigo 2." será con
ferido o pago ao fabricante cuja machina e instrumento, em ser
viço durante o anno agricola, produzir o trabalho mais perfeito, 
mediante o menor dispêndio, a juizo de um jury a^sim formado: 
um membro nomeado pelo Governo,' outro pelos fabricantes in-
scriptos no concurso é o terceiro escolhido por accôrdò entre o 
Governo e os fabricantes, ou, na falta de accôrdo, designado pela 
sorte de entre os nomes de uma lista organizada de accôrdo. 

Artigo 7.* Não tora direito ao premio a machina ou instru
mento que não produza, em trabalho ou economia, mais (to que 
as existentes actualmente em serviço''na lavoura caféeira- do Es
tada, resultantes de adaptações feitas aqui mesmo. . v 

Artigo'8.°-' A'S fabricas'*c*onvidadas pelo Governo para esse 
certamen, in'scriptas óu não , ' e não premiadas, poderá'o Governo 
conceder;'no primeiro afino de concurso, a importância de quatro 
contoi^de ré i s /a ; - t i tu íõ , de auxilio d'é despesHs de viagem1 do re
presentante qtië't iverem mandado a este Estado; afim de proce-
der>aõ' ;estudb 'local àú' -assumpto:" 

Artigo 9.° Revogam se as disposições em contrario. 

O dr. secretario de Estado dos Negócios da • Agricultura, 
Commercio f> Obras Publicas assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 do De
zembro de 1906. 

J O R G E T I B I R I Ç A 
D R . CARLOS J . B O T E L H O 

Publicada a 18 de Dezembro de 1906.—Eugénio. Lefèvre, 
director-geral. 

LEI N . 1030 
D E 12 D E DEZEMRRO DHI 1906 

Auctoriza o Governo a organizar um concurso regional,premian
do os lavradores que se dedicarem á cultura do cacáueiroT 

tui zona do littoral do Estado. 
O dr. Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo deeretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo 1." Fica o Governo auctorizado a organizar um con

curso regional, premiando os lavradores que se dedicarem á cul
tura do cacáueiro, na zona littoral do Estado. 

Artigo 2.° No regulamento desta lei, o Governo mareará a 
data da abertura do concui-so, que durará tres annos, precedido 
de um período sufficiente para inscripção dos concurrentes, que 
deverão proencher as formalidades que o mesmo regulamento es
tabelecerá. 

Artigo 3.° Não poderão ser inscriptos no concurso os coit— 
currentes que não possuírem pelo menos 25 hectares de terras 
aptas para a cultura do cacáueiro, não sendo admittidas a faze
rem parte do concurso as plantações de menos do mil pés. 

Artigo 4.° Os prémios serão os seguintes: 
§ 1." Cinco prémios de um conto de róis (1:010§000) pagos 

no fim de cada anno agricola, durante o concurso, aos cinco la
vradores, que possuírem mais de 2.500 cacáueiros nas melhores 
condições vegetativas e de cultura. 

§ 2* No fim do primeiro anno agricola, serão premiados 
50.000 cacáueiros do um anno, á razão dejduzentos réis (200 réis) 
cada um. 

§ 3.° No fim do segundo anno agricola, serão premiados : 
a) 35.000 cacáueiros de um anno, à razão de duzentos TCÍS 

(200 réis) cada um ; 
b) 50.000 cacáueiros de dois ânuos, á razão de cem réis 

(100 réis). 
§ 4." No fim do terceiro anno agricola, serão premiados : 
a) 15.000 cacáueiros de um anno, á razão de duzentos réis 

(200 réis) cada um; 
6) 35.000 cacáueiros de dois annos, á razão de cem réis (100 

réis) cada um; . - i 
c) 50.000 cacáueiros de tres annos, á razão de eineoenta réis 

(50 réis) cada um. 
Artigo 5." O Governo providenciará de modo que os esta

belecimentos agronómicos officiaes existentes na zona possam for
necer aos lavradores as mudas e sementes das melhores varie
dades de cacáueiros, além das instrucções e guias para seu melhor 
aproveitamento. > 

• Artigo 6.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O dr. secretario de Estado dos Negoeios da Agricultura, 

Commercio e Obras Publicas assim a faça executar. • 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 de De

zembro do 1906. .-• . 
J O R G E T I B I R I Ç A ,> -
D R . ' CARLOS J . ' B O T E L H O 

Publicada a 18 de Dezembro de 1906.—Eugénio ̂ Lefèvre, 
director-géral. 


